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PREGÃO ELETRÔNICO  
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 

AUTARQUIA FEDERAL 
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA NUCLEAR 

UASG 113205 – CNPJ 00.402.552/0012-89 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 293/2020 
(Processo Administrativo SEI n.° 0134400011672020) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que A COMISSÃO NACIONAL DE 

ENERGIA NUCLEAR/CNEN, por meio do SERVIÇO DE SUPRIMENTO E PATRIMÔNIO, sediada na 

Av. Antonio Carlos 6.627, Pampulha, Belo Horizonte, Minas Gerais, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 

7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa 

SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, 

de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 29/10/2020 
Horário: 09:15h (Horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 
 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para  

Aquisição de licenças e serviço de migração para modernização dos sistemas operacionais 

Microsoft Windows® dos servidores de rede e sistemas corporativos, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no  Comprasnet 

e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a 

este último. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2020 na classificação 

abaixo: 

Gestão/Unidade:  11501 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho:  168754 

Elemento de Despesa:  449040 05 

PI: 20UX0005023 
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Valor máximo aceitável: R$ 116.083,69 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.3.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 
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4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.4.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de     reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
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Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 
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7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.28.1. no pais; 

7.28.2. por empresas brasileiras;  

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas (duas horas),sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 

o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 
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8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira 

e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 

do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 



Serviço Público Federal   

  

 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Julho/2020 
 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.7.1 Durante a fase de habilitação, será exigida comprovação de experiência 

profissional da equipe da contratada, mediante apresentação de Atestados de 

Capacidade Técnica expedido por outros entes da federação ou empresa privada de 

mesmo porte ou maior, tempo de experiência ou similares na execução de 

implantações similares à contratada pela CNEN/CDTN, podendo a CONTRATANTE 

realizar diligência às instituições para confirmar a veracidade dos atestados. 

10.7.2 Demais requisitos e exigências encontram-se no Termo de referência 

que integra este Edital. 

10.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 

10.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.1.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

10.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

10.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

10.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

10.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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12.4. Os autos deste  processo  licitatório  permanecerão  com  vistas  franqueadas  

aos interessados  junto  ao  Setor  de  Licitações  do  CDTN,  sendo disponibilizados 

através do SEI. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DO PREÇO 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 
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18.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

18.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

18.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

18.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.4.2. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor estimado 

do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

18.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

18.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

18.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

18.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

18.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

18.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 
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19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Antônio Carlos 6627, Pampulha, Campus 

da UFMG, Belo Horizonte/MG, CNEN/CDTN, prédio 06. Horário: 08:00 às 11:00 e 13:00 

às16:00. Encaminhar para ambos os Emails: andre.silva@cdtn.br / dds@cdtn.br 

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

mailto:andre.silva@cdtn.br


Serviço Público Federal   
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20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, e poderá ser lido e/ou obtido no endereço 

Av. Antonio Carlos 6.627, Pampulha, Belo Horizonte, Minas Gerais, nos dias úteis, no 

horário das 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 16:00 horas, mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

mediante solicitação e agendamento prévio. 

20.10. As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas Gerais, 

para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes dos procedimentos licitatórios. 

20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.11.1. Termo de referência e seus anexos – Elaborado pelo setor técnico 

requisitante 

 

BELO HORIZONTE, 01 de outubro de 2020 

 
Luiz Carlos Duarte Ladeira 

Diretor do CDTN / Ordenador de Despesas do CDTN 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL, ELETRÔNICO  

(COMPRAS) 
 

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA NUCLEAR 
UASG 113205 – CNPJ 00.402.552/0012-89 

PREGÃO Nº ....../20... 

(Processo Administrativo n.° 01344.001167/2020-11) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de licenças e serviço de migração para modernização dos sistemas 

operacionais Microsoft Windows® dos servidores de rede e sistemas corporativos , conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 

2.1. Aquisição de pacotes de licenciamento do Microsoft Windows Server 2019 oficialmente 

disponibilizados pelo fabricante e de serviço de implantação na forma presencial nas instalações 

da instituição com operação assistida. 

2.2. Considerando o inventário realizado no parque, chegaram-se aos valores na tabela 

abaixo. 

LOTE 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇ
ÃO CATMAT 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

(R$) 

 
VALOR MÁXIMO 

TOTAL (R$) 
 

1 

1 

WinSvrSTDCore 

2019 SNGL OLP 

16Lic NL Acdmc 

CoreLic Windows 

Server STD CORE 

Academic Part 

number 9EM-00631 

27464 unidade 11 1.956,67 

 

21.523,33 

 

2 

WinSvrSTDCore 

2019 SNGL OLP 

2Lic NL Acdmc 

CoreLic Windows 

Server STD CORE 

Academic Part 

number 9EM-00633 

27464 unidade 20 243,33 4.866,66 

3 

WinSvrCAL ALNG 

SA OLP NL Acdmc 

Stdnt DvcCAL 

Windows Server 

CAL Academic Part 

number R18-01532 

27464 unidade 700 2,16 1.514,33 

4 

WinRmtDsktpSrvcs

CAL 2019 SNGL 

OLP NL Acdmc 

DvcCAL Win Rmt 

Dsktp Svcs CAL 

Academic Part 

number 6VC-03726 

27464 unidade 15 167,67 2.515,00 

5 
Serviço de 
implantação da 
solução na forma 

26972 unidade 1 85.666,67 85.666,67 



____________________________________________________________________ 
 Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 
Atualização: Outubro/2019 

presencial nas 
instalações da 
instituição com 
operação assistida 
conforme 
detalhamento no 
ANEXO A – 
ESPECIFICAÇÕES 
DOS SERVIÇOS 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação 

3.1.1. Para cumprir sua finalidade institucional, o Centro de Desenvolvimento da Tecnologia 

Nuclear (CDTN), unidade da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), conta com 

uma estrutura organizacional formada por 30 órgãos entre diretoria, divisões, setores, 

seções, assessorias, núcleos e Programa de Pós-graduação, distribuídos por 48 (quarenta 

e oito) prédios que ocupa uma área de 240.000 m2, sendo 35.000 m2 de área construída, 

localizados no campus da UFMG, em Belo Horizonte, com a missão de gerar e difundir 

conhecimentos, disponibilizar produtos e serviços em benefício da sociedade por meio de 

pesquisa e desenvolvimento na área nuclear e em áreas correlatas. 

 

3.1.2. Ao longo do tempo, esta unidade da CNEN tem ampliado o uso da tecnologia da informação 

na execução de seus processos, sejam eles de gestão ou de apoio às atividades de 

regulação, pesquisa, desenvolvimento e ensino, possibilitando obter agilidade, eficiência e 

economia na realização de suas atribuições que passam a ser apoiadas, cada vez mais, por 

serviços de rede e sistemas corporativos disponibilizados pelos computadores servidores, 

favorecendo, de maneira positiva, a integração entre seus órgãos internos e entre outras 

unidades da CNEN, distribuídas geograficamente em várias localidades no Brasil. 

 

3.1.3. Neste sentido, a instituição utiliza a plataforma Microsoft Windows® como sistema 

operacional de 700 (setecentas) estações de trabalho e 20 (vinte) servidores virtuais que 

implementam serviços de infraestrutura de rede (DHCP, DNS e WSUS), controle de acesso 

(Active Diretory), políticas de segurança (NPS) e aplicações diversas (Symantec Endpoint 

Protection, Engetron Powersups e outras). Todos os computadores clientes, entre 

computadores de mesa (desktops) e computadores portáteis (notebooks) precisam se 

conectar a estes servidores para validação e autenticação de credenciais de acesso, no 

intuito de permitir que os usuários dos mesmos possam utilizar os serviços disponibilizados 

na rede corporativa, tais como: servidores de arquivos, sistemas corporativos, infraestrutura 

de e-mails, rede sem fio, entre outros. 

 

3.1.4. Para tanto, se faz necessário uma série de licenciamentos que permitem o regular uso deste 

produto. Além disso existem licenciados alguns softwares essenciais para áreas de pesquisa 

como, por exemplo, o Arcgis® e o Origin®. 

  

3.1.5. Além disso, relacionado ao parque de licenciamento atualmente em utilização na instituição, 

faz-se necessário também explicitar que o principal serviço atualmente hospedado utilizando 
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servidores Microsoft Windows® é a infraestrutura de serviço de diretórios disponibilizados 

por essa tecnologia, conhecido como Active Directory (AD). 

 

3.1.6. O serviço de AD é responsável pela realização de toda autenticação dos usuários na rede 

corporativa do centro, bem como pelo controle e registro dos computadores que tem direito 

a ingressar na rede corporativa e também por garantir a aplicação das políticas de segurança 

e permissões de acesso. 

 

3.1.7. Atualmente a instituição possui licenças do Microsoft Windows® 2008 Server. Tendo em 

vista: 1) o fim do suporte ao Microsoft Windows® Server 2008, em janeiro de 2020; 2) o 

projeto de Migração de Domínio Microsoft (AD), onde estão previstas licenças de Windows 

Server 2019; e 3) a necessidade de iniciar a migração da versão dos sistemas operacionais 

dos servidores, onde há serviços que utilizam características mais atuais do Windows Server, 

faz-se necessária a aquisição de novas licenças do Microsoft Windows® Server 2019 para 

os 20 (vinte) servidores virtuais, onde residem dezenas de serviços e aplicações que ainda 

utilizam o Microsoft Windows® Server 2008. 

 

3.1.8. Dessa forma, para que seja possível a utilização dos recursos de servidores Microsoft 

Windows® por estações de trabalho, o processo de licenciamento da Microsoft exige que 

além de licenças dos sistemas operacionais clientes e dos sistemas operacionais dos 

servidores, os dispositivos clientes de recursos Microsoft possuam também uma quantidade 

de licenças do tipo CAL (Client Access Licenses). Essas licenças viabilizam o acesso dos 

computadores clientes aos recursos disponibilizados pelos computadores servidores. 

 

3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais 

3.2.1. Alinhamento aos Planos Estratégicos 

3.2.1.1. A contratação encontra-se em consonância com os Planos Estratégicos, e 

figura entre seus Objetivos Estratégicos e de Governança Digital 2016-2019, 

transcritos a seguir: 

 
a. Aumentar o fornecimento e a capacidade de produção de radioisótopos e 

radiofármacos no país (0323); 
b. Consolidar o sistema de regulação e segurança das atividades do setor 

nuclear no país (0327); 
c. Desenvolver a ciência e a tecnologia nucleares e suas aplicações para 

atender aos diversos usos pela sociedade (0328); 
d. Fortalecer as atividades de proteção do público, dos trabalhadores e do 

meio ambiente por meio de ações de proteção radiológica, gerenciamento 
de rejeitos radioativos e resposta a situações de emergência (1068); 

e. Objetivos Estratégicos da Estratégia de Governança Digital 2016-
2019: Melhorar a governança e a gestão por meio do uso da tecnologia 
(OE.05). 

 

3.2.2. Alinhamento ao Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC   

2019-2021) 
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3.2.1.2. A contratação encontra-se em consonância com o alinhamento ao Plano 

Diretor de Tecnologia da Informação (PDTIC) 2019-2021, e figura com as suas 

ações e objetivos estratégicos, transcritas a seguir: 

 

a. Ação do PDTIC: Manutenção e melhoria da infraestrutura computacional 
(INF06);  

b. Objetivo Estratégico de TIC associado: Investir na sustentação das 
Soluções em TIC com foco na melhoria continua (OE08). 

 

3.3. Parcelamento da Solução de TIC 

3.3.1.A solução da demanda passa necessariamente pela contratação de pacotes de 

licenciamento oficialmente disponibilizados pelo fabricante e de serviço de implantação, na 

forma presencial, nas instalações da instituição com operação assistida. Embora composto 

por diversos itens de licenciamento e serviço de implantação aderentes aos padrões de 

mercado, a solução em questão a ser adquirida forma um conjunto operacional único de 

etapas interdependentes e um cronograma a ser seguido para a entrega total da solução 

pronta para uso. Assim, optou-se por adquirir em lote único de forma a contratação ser 

atendida em sua totalidade por um único fornecedor, visando a garantia de fornecimento dos 

bens e serviços, cumprimento do cronograma total e compatibilidade fim a fim entre as 

etapas envolvidas, além de favorecer a gestão contratual. Esta opção em nada prejudica a 

concorrência uma vez que há vários fornecedores no mercado que entregam os itens de 

licenciamento com a implantação o que favorece a competividade e a obtenção de valores 

e condições vantajosas à Administração o que pode ser observado na análise de viabilidade 

a qual também compõe este processo.  

 

3.4. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 

3.4.1. Manter a infraestrutura tecnológica atualizada e adequada à demanda exigida para 

conexões com os servidores da plataforma Microsoft Windows®, que disponibilizam serviços 

de rede, sistemas corporativos, aplicações corporativas e algumas aplicações essenciais 

para áreas de pesquisa tais como o Arcgis® e o Origin®, utilizados na produção de artigos 

científicos, cujas licenças são gerenciadas em servidores Microsoft Windows®. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Requisitos de Negócio 

4.1.1. Disponibilização de serviços de rede, sistemas corporativos e aplicações. 

 

4.2. Requisitos de Capacitação 

4.2.1. O repasse de conhecimento deverá ser ministrado em local fornecido pela Contratada na 

modalidade Hands-on de, no mínimo, 4 horas do projeto de migração do ambiente de 

Servidores. 

 

4.3. Requisitos Legais 

4.3.1. Instrução Normativa nº 01 da SGD/ME, de 4 de abril de 2019, que dispõe sobre o            

processo   de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC 
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pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de   

Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal. 

 

4.4. Requisitos de Manutenção 

4.4.1. Não se aplica 

 

4.5. Requisitos Temporais 

4.5.1. A solução deverá ser implantada, em sua totalidade, em até 60 (sessenta) dias após a   

emissão da Ordem de Serviço, com vistas a não ocasionar a descontinuidade dos serviços 

em produção na instituição, conforme tabela abaixo: 

 

Fase Descrição Prazo em Dias 

0 Início do projeto 1 

1 Planejamento 5 

2 Execução 46 

3 Estabilização 7 

4 Encerramento 1 

 

4.5.2. Início do projeto 

4.5.2.1. Nesta fase, deverá ser feita a reunião de Kick off e a coleta de informações do ambiente. 

 

4.5.3. Planejamento 

4.5.3.1. Nesta fase, deverá ser feita a elaboração de cronograma do projeto, levantamento de   

informações do ambiente, aplicações, definição dos servidores a serem utilizados do projeto de 

migração, levantamento das regras de firewall, ACLs e NAT, desenho da arquitetura do ambiente, 

planejamento da migração e elaboração do plano de migração. 

 

4.5.4. Execução 

4.5.4.1. Nesta fase, deverá ser feita implantação da solução conforme detalhamento no ANEXO A 

– ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS. 

 

4.5.5. Estabilização 

4.5.5.1. Nesta fase, deverá ser feita a documentação do projeto de migração do ambiente de 

servidores, operação assistida e repasse de conhecimento na modalidade Hands-on de no mínimo 

4 horas. 

 

4.5.6. Encerramento 

4.5.6.1. Nesta fase, deverá ser feita a reunião de encerramento do projeto com o respectivo Termo 

de Encerramento do Projeto. 
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4.6. Requisitos de Segurança 

4.6.1. Informa-se que a contratação pleiteada foi elaborada com base na Política de Segurança da 

Informação - POSIC da CNEN. 

4.6.2. A CONTRATADA deverá assinar o Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo, 

mantendo sob sigilo as informações e comunicações de que tiver conhecimento, abstendo-

se de divulgá-las, garantindo o sigilo e a inviolabilidade dos dados trafegados por meio dos 

enlaces utilizados na execução das atividades, respeitando as hipóteses e condições 

constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações. 

 

4.6.3. A CONTRATADA deve comunicar formal e imediatamente ao representante da 

CNEN/CDTN qualquer ponto de fragilidade percebido que exponha a confidencialidade, 

integridade ou disponibilidade das informações e do serviço. 

 

4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

4.7.1. A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental 

previstos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da extinta Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

- SLTI/MPOG e do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012. 

4.7.2. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 

consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de 

responsabilidade ambiental adotadas pela CNEN/CDTN. 

4.7.3. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações 

sociais previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na 

época própria, vez que seus profissionais e prepostos não manterão qualquer vínculo 

empregatício com a CNEN/CDTN. 

 

4.8. Requisitos de Arquitetura Tecnológica 

4.8.1. A solução deverá ser implementada na arquitetura e topologia referenciada nesse TR. 

 

4.9. Requisitos de Projeto e de Implementação 

4.9.1. O trabalho de migração e implantação deverá ser inteiramente realizado na 

forma presencial, nas instalações do CDTN. No caso, a empresa contratada 

utilizará os recursos computacionais disponibilizados pela equipe de TI da 

instituição. 

 

4.10. Requisitos de Implantação 

4.10.1. A solução deverá ser implantada conforme cronograma definido nos Requisitos 

Temporais e detalhamento no ANEXO A – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS. 

 

4.11. Requisitos de Garantia 
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4.11.1. A Contratada deverá prestar garantia de 90 (noventa) dias, contados a partir do 

primeiro dia útil após a entrega do Termo de Encerramento do Projeto. 

 

4.12. Requisitos de Experiência Profissional 

4.12.1. Durante a fase de habilitação, será exigida comprovação de experiência profissional da 

equipe da contratada, mediante apresentação de Atestados de Capacidade Técnica 

expedido por outros entes da federação ou empresa privada de mesmo porte ou maior, 

tempo de experiência ou similares na execução de implantações similares à contratada pela 

CNEN/CDTN, podendo a CONTRATANTE realizar diligência às instituições para confirmar 

a veracidade dos atestados. 

4.12.2. A instalação e a configuração deverão ser realizadas por técnicos especializados da 

CONTRATADA nas instalações da CNEN/CDTN. 

4.12.3. Na fase de assinatura do contrato, será exigido dos profissionais que farão a 

implantação, certificação oficial emitida pelo fabricante da solução compatível com o serviço 

objeto do contrato. 

 

4.13. Requisitos de Formação de Equipe  

 

4.13.1. Não será exigido nenhum tipo de formação ou cursos acadêmicos, técnicos ou 

similares da equipe da CONTRATADA. 

 

4.14. Requisitos de Metodologia de Trabalho 

 

4.14.1. A metodologia utilizada para gerenciamento deste projeto será baseada nas boas 

práticas de gerenciamento de projetos do PMBOK e o MSF (Microsoft Solution Framework) 

que deverão ser utilizadas como base para a documentação final. 

 

4.15. Requisitos de Segurança da Informação 

 

4.15.1. A CONTRATADA é integralmente responsável pela manutenção de sigilo sobre 

quaisquer dados e informações fornecidos pela CNEN/CDTN, ou contidos em quaisquer 

documentos e mídias, de que venha a ter acesso durante a etapa de repasse, de execução 

dos serviços e de encerramento contratual, não podendo, sob qualquer pretexto e forma, 

divulgá-los, reproduzi-los ou utilizá-los para fins alheios à exclusiva necessidade dos serviços 

contratados; 

4.15.2. A CONTRATADA firmará, em termo próprio, compromisso de manutenção de sigilo e 

segurança das informações, procurando dar ciência da existência a cada colaborador a 

serviço da CONTRATADA, que irá prestar os serviços constantes deste Termo de 

Referência; 

4.15.3. Todo e qualquer profissional a serviço da CONTRATADA deverá assinar termo 

declarando estar ciente de que a estrutura computacional da CNEN/CDTN não poderá ser 

utilizada para quaisquer outros fins que não o objeto do contrato; 

4.15.4. A CONTRATADA, na execução dos serviços contratados, deverá observar a Política 

de Segurança da Informação da CNEN/CDTN, os normativos vigentes e as boas práticas 

relativas à segurança da informação, especialmente as indicadas nos normativos internos 

da Administração Pública Federal, em todas as atividades executadas; 
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4.15.5. A CONTRATADA obrigar-se-á a obedecer a todas as normas e rotinas da 

CNEN/CDTN, bem como a guardar sigilo em relação a dados, informações ou documentos 

de que seus empregados venham a tomar conhecimento e responderá, civil e criminalmente 

por descumprir tais obrigações. 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1. Os bens e serviços objetos desta contratação são enquadrados como comuns, de 

acordo com o fixado no art. 1º da Lei 10520/02. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega da solução é de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do 

Pedido de compra/Empenho, no seguinte endereço: 

Av. Antônio Carlos 6.627, Campus da UFMG, Pampulha, Belo Horizonte/MG, sem quaisquer 

ônus adicionais para a CNEN/CDTN. 

  

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 
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7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato 

para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

7.1.7. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de 

Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência 

ou Projeto Básico; 

7.1.8. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento da solução de TIC; 

7.1.9. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC 

por parte da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e 

7.1.10. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução 

de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação 

contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados 

e as bases de dados, pertençam à Administração. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, quando se aplicar; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica 

composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 

fornecimento da solução de TIC; 

8.1.8. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de 

fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; e 
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8.1.9. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de 

TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação 

contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à 

Administração. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1. Critérios de aceitação 

10.1.1. O aceite da solução deverá ser efetuado por servidores responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato de acordo com as especificações contidas no 

Termo de Referência; 

10.1.2. Os bens/serviços deverão ser aceitos, mediante elaboração de documento da 

seguinte forma: 

11.1.2.1. Termo de Recebimento Provisório da Solução de TI, em até 5 

(cinco) dias úteis após a entrega dos bens e respectiva documentação (técnica 

e administrativa); 

11.1.2.2 Termo de Recebimento Definitivo da Solução de TI, verificado 

o cumprimento de todos os requisitos e de acordo com os critérios de aceitação 

definidos, a CNEN/CDTN dará o aceite definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis após a implantação dos serviços e entrega da documentação conforme 

previsto nos Requisitos Temporais deste Termo de Referência. 

 

10.2. Procedimentos de teste e inspeção 

 

10.2.1. Mecanismos de inspeção e avaliação (no processo licitatório): 
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10.2.1.1. A primeira colocada deverá apresentar a documentação que será 

analisada pela equipe de planejamento (integrantes técnico, requisitante e 

administrativo), aferindo a qualidade e a aderência às especificações 

técnicas exigidas; 

10.2.1.2. Os Requisitos Técnicos (especificação técnica dos bens) serão 

avaliados por meio de prospecto/documentação; 

10.2.1.3. Com o intuito de comprovação dos requisitos obrigatórios exigidos no 

Termo de Referência haverá o confronto entre Proposta 

Comercial/prospecto e os requisitos técnicos exigidos, e poderá haver na 

fase licitatória a promoção de diligência conforme § 3º, inciso VI, art. 43, da 

Lei 8666/93; 

 

10.2.2. Mecanismos de inspeção e avaliação (na execução contratual): 

10.2.2.1. A qualidade do bem/serviço será avaliada em duas fases. A primeira 

avaliação será no aceite preliminar e definitivo. A segunda fase de 

avaliação será durante a execução contratual; 

10.2.2.2. A qualidade do bem/serviço na fase de execução contratual será 

avaliada pelos fiscais do contrato, os quais reportarão ao gestor possíveis 

inconformidades no bem/serviço; 

10.2.2.3. Na fase contratual haverá o acompanhamento da execução dos 

serviços pelos Fiscais Técnico, Requisitante, Administrativo e pelo Gestor 

do contrato, conforme determina a legislação em vigor e detalhado no DO 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

 

10.2.3. Demais questões aplicáveis à gestão contratual: 
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10.2.3.1. A CNEN/CDTN designará formalmente os Fiscais Requisitante, 

Técnico e Administrativo para realizar a fiscalização contratual em todas 

as suas fases de acordo com a Seção III da Instrução Normativa nº 

01/2019-SGD/ME, que trata da Gestão do Contrato; 

10.2.3.2. Origem e formas de obtenção das informações necessárias à gestão e 

à fiscalização do contrato, conforme disposto na alínea "b" do inciso I do 

art. 18 da Instrução Normativa nº 01/2019-SGD/ME; 

10.2.3.3. A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pela equipe de 

fiscalização, relatórios dos serviços prestados, em decorrência de 

atendimento de garantia, ou para os serviços previstos neste Termo de 

referência; 

10.2.3.4. A CNEN/CDTN manterá os seus próprios registros e anotações 

referentes à solução que servirão de base para a fiscalização contratual; 

10.2.3.5. A equipe de fiscalização deverá observar o roteiro descrito no item 

Requisitos Temporais; 

10.2.3.6. A diligências aplicáveis são as previstas conforme § 3º, inciso VI, art. 

43, da Lei 8666/93;  

10.2.3.7. Disponibilidade de recursos humanos necessários às atividades de 

gestão e fiscalização do contrato, inclusive quanto à qualificação técnica e 

disponibilidade de tempo para aplicação das Listas de Verificação e 

roteiros de testes. 

 

10.2.4. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 

IAE – INDICADOR DE ATRASO DE ENTREGA DE OS 

Tópico 

 

Descrição 

Finalidade 

Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços 

constantes na Ordem de Serviço. 

Meta a cumprir IAE < = 0 

A meta definida visa garantir 

a entrega dos produtos e 

serviços constantes nas 

Ordens de Serviço dentro do 

prazo previsto. 

Instrumento de medição 

Através das ferramentas disponíveis para a gestão de 

demandas, por controle próprio da Contratante e lista de 

Termos de Recebimento Provisório e Definitivo emitidos. 



____________________________________________________________________ 
 Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 
Atualização: Outubro/2019 

Forma de 

acompanhamento 

A avaliação será feita conforme linha de base do 

cronograma registrada na OS. 

Será subtraída a data de entrega dos produtos da OS 

(desde que o fiscal técnico reconheça aquela data, com 

registro em Termo de Recebimento Provisório) pela data de 

início da execução da OS. 

Periodicidade 

Fase única, uma vez que a contratação envolve 

fornecimento com entrega total de bens e serviços mediante 

empreitada total, para cada Ordem de Fornecimento de 

Bens e Serviço encerrada e com Termo de Recebimento 

Definitivo. 

Mecanismo de Cálculo 

(métrica) 

 
 IAE = TEX – TEST 

         TEST 

 
Onde: 
IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OS; 
TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de 
execução da OS, da sua data de início até a data de entrega 
dos produtos da OS. 
A data de início será aquela constante na OS; caso não 
esteja explícita, será o primeiro dia útil após a emissão da 
OS. 
A data de entrega da OS deverá ser aquela reconhecida 
pelo fiscal técnico, conforme critérios constantes no Termo 
de Referência. Para os casos em que o fiscal técnico rejeita 
a entrega, o prazo de execução da OS continua a correr, 
findando-se apenas quanto a Contratada entrega os 
produtos da OS e haja aceitação por parte do fiscal técnico. 

TEST – Tempo Estimado para a execução da OS – 

constante na OS, conforme estipulado no Termo de 

Referência. 

Observações 

Obs1: Serão utilizados dias úteis na medição. 
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade 
serão considerados como dias úteis no cômputo do 
indicador. 
Obs3: Não se aplicará este indicador para as OS de 
Manutenções Corretivas do tipo Garantia e aquelas com 
execução interrompida ou cancelada por solicitação da 
Contratante. 

Início de Vigência 
A partir da emissão da OS. 

Faixas de ajuste no 

pagamento e Sanções 

Para valores do indicador IAE: 
De 0 a 0,10 – Pagamento integral da OS; 
De 0,11 a 0,20 – Glosa de 10% sobre o valor da OS; 
De 0,21 a 0,30 – Glosa de 20% sobre o valor da OS; 
De 0,31 a 0,50 – Glosa de 30% sobre o valor da OS; 
De 0,51 a 1,00 – Glosa de 40% sobre o valor da OS; 

Acima de 1 – Será aplicada Glosa de 50% sobre o valor da 

OS e multa de 33% sobre o valor do Contrato. 
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11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 

§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
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13. DO REAJUSTE  

 
 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações decorrentes deste 

Pregão sujeitará a futura contratada, a critério do Ordenador de Despesas do 

CDTN/CNEN, à uma multa diária de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento), 

acumuláveis até o limite de 10%, quando será considerada a inexecução total ou parcial 

do fornecimento. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 



____________________________________________________________________ 
 Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 
Atualização: Outubro/2019 

14.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

14.2.4. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 

14.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 03 

(três) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
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14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 116.086,00 (cento e dezesseis mil e oitenta 

e seis reais). 

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

16.1. Programa 2206 - Política Nuclear, Ação 20UX - Desenvolvimento da Ciência e da 

Tecnologia Nuclear e Plano Orçamentário 0002 - Funcionamento dos Laboratórios dos 

Institutos da CNEN. 

 

 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2020.  

 
__________________________________ 
        Sebastião Lacerda Gomes 
        Integrante Requisitante 

_________________________________ 
        Michel Lourenço Soares Martins 
        Integrante Técnico 1 

_________________________________ 
        Renan Oliveira Cunha 
        Integrante Técnico 2 

_________________________________ 
        Antônio Flávio dos Reis 
        Integrante Administrativo 

__________________________________ 
        Sebastião Lacerda Gomes  
        Autoridade Competente da Área de TIC  

 
Aprovo, 
__________________________________ 
        Autoridade Competente 
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1. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 

1.1. Migração do DHCP (Win 2008R2 Enterprise) para Win 2019 

 

1.1.1. FailOver. 

  

1.2. Migração do DNS (Win 2008R2 Enterprise) para Win 2019 

 

1.2.1. Checar a resolução DNS do Domain Controller; 

1.2.2. Configurar a Placa de Rede do DC; 

1.2.3. Checar a Resolução de Reverso do DNS; 

1.2.4. Criar a Zona Reversa e o registro PTR do DC; 

1.2.5. Testar a Resolução DNS para DC e para FQDN do Domínio; 

1.2.6. Testar a Resolução DNS para DC; 

1.2.7. Testar a Resolução DNS para FQDN do Domínio. 

  

1.3. Migração do ADDS (Win 2008R2 Enterprise) para Win 2019 

 

1.3.1. Verificar as FSMO’s; 

1.3.2. Checar o Event Viewer; 

1.3.3. FailOver; 

1.3.4. Considerar a possibilidade de reestruturar o ADDS. 

  

1.4. Migração do WSUS (Win 2008R2 Enterprise ou mais recente) para Win 2019 

 

1.5. Migração das GPOs (Win 2008R2 Enterprise) para Win 2019 

 

1.5.1. Verificar a existência das Pastas Netlogon e Sysvol. 

1.5.2. Checar e alinhar novas GPOs. 

 

1.6. Migração do File Server (Win 2008R2 Enterprise) para Win 2019 

 

1.6.1. Migrar Compartilhamentos. 

 

1.7. Migração do IIS Server (Win 2008R2 Enterprise) para Win 2019 
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1.8. Transferência de conhecimento 

 

1.8.1. Modalidade Hands On presencial; 

1.8.2. Documentação do projeto. 

 

1.9. Rotinas automatizadas a serem implementadas no projeto 

  

1.9.1. Aviso de vencimento de senha 

  
1.9.1.1. Executar diariamente; 

1.9.1.2. Avisar os usuários do vencimento da senha em 35, 15 e 5 dias. 

  

1.9.2. Alerta de usuários com conta sem expiração de senha 

  

1.9.2.1. Executar a cada sete dias; 

1.9.2.2. Avisar o administrador da rede que a senha de um usuário não expira. Serve para 

que administrador seja alertado para corrigir a configuração e colocar a senha para 

expirar. 

  

1.9.3. Registro de troca de senha 

 

1.9.3.1. Executar diariamente; 

1.9.3.2. Gerar relação de usuários que trocaram a senha para que o administrador possa 

verificar se tem usuário tentando burlar o histórico de senhas para manter a mesma 

senha. 

  

1.9.4. Aviso para limpar arquivos csv 

  
1.9.4.1. Executar a cada seis meses; 

1.9.4.2. Lembrar o administrador para verificar os arquivos csv no servidor e apagar ou fazer 

backup se necessário. 

  

1.9.5. Desativar ou alertar usuários com senha expirada 

  
1.9.5.1. Executar a cada sete dias; 

1.9.5.2. Verificar os usuários não servidores que estão com senha expirada há mais de 45 

dias e desativar a conta, além de enviar aviso para o administrador; 

1.9.5.3. Verificar os usuários servidores que estão com senha expirada há mais de 180 dias e 

enviar aviso para o administrador; 
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1.9.5.4. Verificar os usuários servidores que estão sem logar há mais de 400 dias e desativar 

a conta, além de enviar aviso para o administrador. 

  

1.9.6. Aviso de expiração de conta 

  
1.9.6.1. Executar diariamente; 

1.9.6.2. Avisar os usuários do vencimento da conta a partir de 15, 7 e um dia para o 

vencimento. 

  

1.10. Rotinas para execução manual a serem implementadas no projeto 

 

1.10.1.  Listar usuários que logaram na data corrente 

  
1.10.1.1. Relacionar todos os usuários que logaram no dia corrente. 

  

1.10.2. Listar usuários que não logam desde uma quantidade de dias 

  
1.10.2.1. Relacionar todos os usuários que não logam desde uma quantidade de dias.  

 

1.10.3. Listar usuários com vencimento de senha 

  
1.10.3.1. Listar cada usuário com o respectivo vencimento da senha e outras informações. 

  

1.10.4. Mostrar a expiração da senha do usuário 

  
1.10.4.1. Mostrar a expiração da senha (quantos dias para expirar, data de expiração e data da 

última troca) do usuário. 

  

1.10.5. Outras tarefas 

  
1.10.5.1. Habilitar shadow copy para resgate rápido de arquivos excluídos do servidor de 

arquivos (recurso do file server); 

1.10.5.2. Habilitar relatórios e controles do File Server afim controlar o crescimento do 

consumo de espaço (políticas de armazenamento de arquivos); 

1.10.5.3. Integração com algum sistema de cadastro para preenchimento das informações do 

objeto do usuário; 

1.10.5.4. Entregar configuração das opções de internet do Windows via GPO; 

1.10.5.5. Entregar impressora pelo script de logon, baseado em um grupo de segurança; 

1.10.5.6. Entregar compartilhamento de rede pelo script de logon, baseado na informação da 

área do usuário; 
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1.10.5.7. Entregar compartilhamento de rede comum para todas as contas para troca rápida de 

arquivos (com validade definida); 

1.10.5.8. Padronizar a página inicial dos navegadores com o endereço da intranet do CDTN; 

1.10.5.9. Entregar fundo de tela personalizado de acordo com a resolução do monitor (trabalho 

conjunto com a comunicação); 

1.10.5.10. Verificação e entrega de cliente de aplicativo padrão ex: antivírus, aplicativo de 

mensageria, cliente de inventario, etc; 

 

 
Belo Horizonte, 22 de setembro de 2020.  

 
__________________________________ 
        Sebastião Lacerda Gomes 
        Integrante Requisitante 
 

_________________________________ 
        Michel Lourenço Soares Martins 
        Integrante Técnico 1 
 

_________________________________ 
        Renan Oliveira Cunha 
        Integrante Técnico 2 
 

_________________________________ 
        Antônio Flávio dos Reis 
        Integrante Administrativo 
 

__________________________________ 
        Sebastião Lacerda Gomes  
        Autoridade Competente da Área de TIC  

 
Aprovo, 
 
__________________________________ 
        Autoridade Competente 

 


